
Estado do Ceará

CÂrtlnne MUNIcIPAI DE MoRRINHoS

D

EMENTA: Atribui
MORRINHENSE ao

XAVIER.

Título de Cl»,tnÃO
ST. ANTÔNIO EUDE,S

O Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos, nos tennos do Artigo 28, Inciso
IV, do Regimento Intemo desta Câmara Municipal, FAZ SABER que a Câmara APROVOU o
prosefie Decreto Legislativo de arrtoria do vereador Francisco Régis Carvalho, e ele
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. ln - Fica atribuído o título de CIDADÃO fifOnnfNHENSE ao senhor
ANTÔNIO ETIDES XAVIER.

Parágrafo Único - A homenagem de que trata o Caput deste artigo, presta-se em
recoúecimento aos relevantes serviços prestados a este Mturicípio, como autor da ernenda que
restútou na constmção da estrada que liga Assentamento a Boa Esperança. O mesmo tem
conquistado com competência" humildade, educação e bondade a todos os Morrinhenses.

Art,2" - A entrega dJronraria se dará ern Sessão Solene, que será realizada pela
Câmara Municipal de Morrinhos.

Art 3' - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão
por conta das dotações orçamentár'ias próprias, suplementadas se necessario;

Art 4' - Este Decreto entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇo DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS-CEARÁ , em 22 de fevereiro de
24rc.
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